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Ao Exmo. Senhor VANDERRAY LIMA DA SILVA
Presidente da CMA
Aos Exmos. Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras

Projeto de Lei nº ____/2026
Estabelece diretrizes para o descarte e destinação final de resíduos provenientes da construção civil no município.
Art. 1º: Fica instituída a política de controle e destinação de resíduos da construção civil (entulho) em Ananindeua.
Art. 2º: Grandes geradores de resíduos da construção civil ficam obrigados a apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos, contendo a destinação final ambientalmente adequada.
Art. 3º: O Poder Executivo poderá credenciar áreas ou locais específicos para o recebimento de pequenos volumes de entulho, visando coibir o descarte irregular em vias públicas.



















JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir diretrizes para o controle, manejo e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos provenientes da construção civil no Município de Ananindeua, enfrentando um dos principais problemas urbanos relacionados à degradação ambiental e à desordem no uso dos espaços públicos.
O descarte irregular de entulhos em vias públicas, terrenos baldios, canais e áreas de preservação tem se tornado uma prática recorrente, gerando impactos negativos significativos, como obstrução de sistemas de drenagem, aumento do risco de alagamentos, proliferação de vetores de doenças, poluição visual e degradação ambiental. Além disso, essa prática acarreta custos adicionais ao Poder Público, que precisa mobilizar recursos para limpeza urbana e recuperação de áreas degradadas.
Diante desse cenário, a proposta visa estabelecer uma política municipal que discipline a geração, o acondicionamento, o transporte e a destinação final dos resíduos da construção civil, com foco na responsabilidade compartilhada entre o Poder Público, os geradores e os demais agentes envolvidos na cadeia produtiva da construção.
A exigência de apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) por parte dos grandes geradores está em conformidade com as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei Federal nº 12.305/2010, que estabelece a obrigatoriedade do gerenciamento adequado dos resíduos e a responsabilidade dos geradores quanto à sua destinação final ambientalmente correta. Tal medida contribui para a redução de impactos ambientais e para a promoção de práticas sustentáveis no setor da construção civil.
Adicionalmente, o projeto autoriza o Poder Executivo a credenciar áreas específicas para o recebimento de pequenos volumes de entulho, oferecendo uma alternativa acessível e regularizada para a população, especialmente pequenos geradores. Essa estratégia é fundamental para coibir o descarte irregular, promover a organização urbana e facilitar a fiscalização por parte dos órgãos competentes.
A iniciativa também encontra respaldo na Constituição Federal, especialmente no artigo 225, que assegura o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. No âmbito municipal, a proposta reforça a competência do ente local para legislar sobre assuntos de interesse local e promover o ordenamento territorial e urbano.
Do ponto de vista administrativo, o projeto apresenta viabilidade prática, podendo ser implementado de forma progressiva, com base em regulamentação específica, parcerias com a iniciativa privada e utilização de estruturas já existentes ou passíveis de adaptação.
Portanto, o presente Projeto de Lei representa um importante avanço na gestão ambiental urbana de Ananindeua, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população, a preservação dos recursos naturais e a promoção de uma cidade mais limpa, organizada e sustentável.
Diante da relevância da matéria, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.

Ananindeua, 25 de abril de 2026.







VEREADORA PROFª LEILA FREIRE 
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